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DECRETOS
DECRETO Nº 296/2017

DATA: 08/05/2017

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 587.103,02 (quinhentos e oitenta e sete mil cento e três 

reais e dois centavos).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.230 de 
28 de novembro de 2016.

DECRETA
 
 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar na im-
portância de R$ 587.103,02 (quinhentos e oitenta e sete mil cento 
e três reais e dois centavos).

04   SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001   DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.843.4000.0011   AMORTIZAÇÃO/ENCARGOS DIVIDA CON-
TRATADA     
3.2.90.21.00.00   JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO     
000620 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
................................................................................. R$ 200.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.7001.2023   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR     
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
001300 000107   Salário-Educação   ...............................................
................................................................................... R$ 50.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.003   DEPARTAMENTO DE ENSINO - FUNDEB   
12.361.7001.2028   MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR - FUNDEB   
3.3.90.33.00.00   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO     
001750 000102   Fundeb 40%   ......................................................
................................................................................. R$ 158.000,00

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.1031   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS 
ED. INFANTIL   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
001901 000151   T.C. Nº PAC205120/2013 - FNDE - CRECHE 
TIPO C – VILA BERALDO   ....................................... R$ 51.576,68

05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
05.004   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.7001.1031   CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS 
ED. INFANTIL   
4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES     
001902 000152   T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE 
TIPO B – BARRO PRETO   …................................... R$ 22.526,34

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.5000.1076   AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS RODOVIÁRIOS     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
004870 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
................................................................................. R$ 100.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA   
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.7005.2082   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. 
SECR. AGRICULTURA     
3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL     
005440 000000   Recursos Ordinários (Livres)   .............................
..................................................................................... R$ 5.000,00
    
TOTAL.....................................................................R$ 587.103,02

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:
 
FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:
 
FONTE: RECURSOS VINCULADOS
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EXPEDIENTE

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.102 20093-X B.B. - CONTA FUNDEB 40% R$ 158.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 158.000,00 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.151 33363-8 B.B. - T.C. Nº PAC205120/2013 - FNDE - CRECHE VILA BERALDO R$ 51.575,68 
3.3.152 33424-0 B.B. - T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE BARRO PRETO R$ 22.526,34 

TOTAL DAS FONTES R$ 74.103,02 
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 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos no 
artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das se-
guintes dotações:
 
05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    Cancelamento  
05.002   DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.7001.2024   MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
001480 000107   Salário-Educação   ..............................................
................................................................................... R$ 50.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.5000.2077   ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
005020 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...............................
................................................................................. R$ 200.000,00

10   SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002   DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.5000.2079   MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
005310 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...............................
................................................................................... R$ 30.000,00

11   SECRETARIA DE AGRICULTURA   Cancelamento  
11.001   DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.7005.2083   PROGRAMA DE APOIO AO PRODUTOR RU-
RAL     
3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO     
005500 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ..............................
..................................................................................... R$ 5.000,00

12   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   Cancelamento  
12.001   DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.7010.2086   ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESER-
VAÇÃO AMBIENTAL     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
005680 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...............................
................................................................................... R$ 40.000,00

14   SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancela-
mento  
14.003   DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.5000.2098   MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS     
4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
006150 000000   Recursos Ordinários (Livres)   ...............................
................................................................................... R$ 30.000,00
    
TOTAL......................................................................R$ 355.000,00

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 08 de maio 
de 2017.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

DECRETO Nº 315/2017

Designa servidores para comporem comissão de avaliação do 
imóvel a que se refere e menciona outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o protoco-
lado sob nº 2640/2017;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os servidores João Konopacki, 
Anselmo Mroginski de Souza e Célia Kozak, sob a presidência do 
primeiro, para comporem a comissão de avaliação pecuniária do 
imóvel com área de 434,20² (quatrocentos e trinta e quatro vírgula 
vinte metros quadrados), parte integrante da área maior da matrí-
cula nº. 22301, do CRI local, situado no loteamento Jardim Brasil, 
nesta cidade, pertencente a Edison José Penteado de Carvalho.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 23 de maio de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 316/2017

Designa servidores para comporem comissão de avaliação do 
imóvel a que se refere e menciona outras providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o protoco-
lado sob nº 1778/2017 e 3333/2015;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os servidores Humberto José 
Sanches, João Konopacki e Januario Kolitski, sob a presidência 
do primeiro, para comporem a comissão de avaliação pecuniária 
do imóvel com área de 605,00² (seiscentos e cinco metros quadra-
dos), parte da matrícula imobiliária nº. 7917, do CRI local, situado 
em Linha São Francisco – Núcleo Colonial Senador Correia, Dis-
trito de Jaciaba, nesta cidade.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 23 de maio de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

CÂMARA MUNICIPAL
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 024/2017

Considerando o trâmite perante o Poder Legislativo Municipal do 
projeto de lei 016/2017 de iniciativa do Poder Executivo o qual 
dispõe acerca da “Dispõe sobre a outorga de Cessão de Uso de 
Imóvel Público Municipal ao Estado do Paraná e dá outras provi-
dencias” 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE

 Artigo 1º - Designar os Vereadores Lademiro Budnik, 
Jaison Kuhn e Iroslau Worubi para; em conjunto, comporem sob 
a presidência do primeiro, comissão especial para o fim de rea-
lização de vistoria, e avaliação do imóvel com área de 6.600,00 
m2, parte da matrícula R4/18.023  do Cartório de Registro de Imó-
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veis da Comarca de Prudentópolis, de propriedade do Município 
de Prudentópolis, sobre o qual dispõe o projeto de lei em análise; 
concedendo prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a conclusão 
dos trabalhos e apresentação de relatório opinativo pelo deferi-
mento ou apontamento de eventual objeção técnica à aprovação 
do referido projeto de lei.

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de sua edição.
   

Gabinete da Presidência, em 22 de Maio de 2017.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 006/2017

Dispõe sobre a aprovação dos Planos de Ação referentes as  De-
liberações Nº 051/2016, Nº 055/2016 e Nº 062/2016 do CEDCA/

FIA .

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis - Pr, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e de acordo com a  Lei Municipal 2.143/2015, e 

 Considerando  as deliberações contidas na ata nº 05/2017 
da reunião extraordinária do CMDCA  realizada no dia 23/05/2017;

 Considerando a deliberação do CEDCA/FIA nº 51/2016 
que estabelece os procedimentos de  repasse de recursos no for-
mato fundo a fundo para o fortalecimento do atendimento às crian-
ças e aos adolescentes vítimas de diversas formas de violência e 
aos autores de violência, prevendo para o Município de Prudentó-
polis/PR o repasse de R$ 7.272,00 (sete mil, duzentos e setenta e 
dois reais);

 Considerando a deliberação do CEDCA/FIA nº 055/2016 
que visa prestar incentivo financeiro, pelo Programa Crescer em 
Família, aos serviços de acolhimento institucional e familiar, pre-
vendo para o Município de Prudentópolis/PR o repasse de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais);

 Considerando a deliberação do CEDCA/FIA nº 062/2016 
que estabelece incentivo financeiro, por meio do Fundo Estadual 
para Infância e Adolescência, aos municípios na modalidade da 
oferta e o aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes com ida-
de entre 0 e 18 naos, prevendo para o Município de Prudentópolis/
PR o repasse de R$ 63.767,50 (sessenta e três mil e setecentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta centavos)

RESOLVE:

 Aprovar os Planos de ação de investimento apresentados 
pela gestão do SUAS referentes as deliberações do CEDCA/FIA 
nº 51/2016, 55/2016 e 62/2016.

 Art. 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 23 de maio  de 2017.

ANDRÉA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidenta  do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 007/2017

Dispõe sobre a não adesão à   Deliberação Nº 054/2016 do CE-
DCA/FIA .

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Prudentópolis - Pr, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e de acordo com a  Lei Municipal 2.143/2015, e 

 Considerando  as deliberações contidas na ata nº 05/2017 
da reunião extraordinária do CMDCA  realizada no dia 23/05/2017;

 Considerando a deliberação do CEDCA/FIA nº 54/2016 
que visa prestar incentivo financeiro, pelo Programa Liberdade Ci-
dadã, aos Municípios que apresentem CREAS implantados, com 
incidência de atendimento a adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de 
Serviços à Comunidade;

RESOLVE:

 Aprovar  a não adesão do Município de Prudentópolis à  
Deliberação do CEDCA/FIA nº 54/2016,  por não estar de acordo 
com a condição estabelecida no inciso V do art. 10º dessa deli-
beração, de comprovar a existência de Equipe Multidisciplinar do 
quadro próprio do município, conforme orientações da NOB/RH 
SUAS/SINASE.

 Art. 2º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 23 de maio  de 2017.

ANDRÉA A. ESTEVES MENDES PONTAROLO
Presidenta  do CMDCA
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